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MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA 
                   Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

           
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO URBANA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 
TIPO MENOR PREÇO  
 
 

Edital de licitação na modalidade tomada de preços, para contratação 
de empresa especializada para Execução da Obra de Recapeamento 
Asfáltico na Avenida Dr. Osvaldo Teixeira (Via Pública Urbana) no 
Município de Tucunduva. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUCUNDUVA/RS, no uso de suas atribuições legais e em confor-

midade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e decreto municipal n° 

406/2018, de 25 de outubro de 2018, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 

às 09 horas, do dia 05 (cinco) do mês de Junho do ano de 2019, na sala de reuniões, situada 

na Rua Santa Rosa, nº 520, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade 

de receber os envelopes de habilitação e propostas para contratação de empresa para realização 

de obra, em regime de empreitada por preço global, com o fornecimento do material e da mão-

de-obra. 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para Execução 

da Obra de Recapeamento Asfáltico de 5.451,00 m², na Avenida Dr. Osvaldo Teixeira (Via Públi-

ca Urbana) no Município de Tucunduva, conforme especificações técnicas do projeto básico, 

Anexo I deste edital. 

1.2 As especificações referentes às características e forma de execução da obra - memorial des-

critivo, projeto, orçamento e cronograma, integram este edital em forma de anexos. 

 

2 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, devidamente 

cadastradas no município de Tucunduva/RS, ou que atenderem a todas as condições exigidas 

para o cadastro até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

 

2.2 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

 

        a) Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Administração e que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com órgãos públicos, de 

qualquer esfera de poder, enquanto perdurarem os motivos de punição; 



                      
 

2 

 

MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA 
                    Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

        b) Empresa que possua em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 

 

        c) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

        d) Sociedade Estrangeira que não funcione no país. 

 

        e) Que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 

concurso de credores, dissolução, liquidação. 

 

        f) Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 

  

 

3. DO CADASTRAMENTO 
 

3.1 O requerimento de inscrição no Registro Cadastral (Anexo I do decreto municipal nº 

406/2018) ou sua atualização será dirigida à Comissão Permanente de Registro Cadastral – CO-

PERC, juntamente com os documentos solicitados, que deverão ser apresentados na forma origi-

nal ou fotocópia, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, devendo as fotocópia estar de-

vidamente autenticadas. 

 

            3.1.1 Juntamente com o requerimento de inscrição no Registro Cadastral (Anexo I do de-

creto municipal nº 406/2018) ou sua atualização, deverá ser apresentada preenchida a ficha ca-

dastral, conforme Anexo III do decreto municipal nº 406/2018. 

 

3.2 Para efeitos de cadastramento os interessados deverão apresentar até as 17:30hs 

(Dezessete horas e trinta minutos) do dia 31 (trinta e um) de Maio de 2019, 03 (três) dias 

antes da data aprazada para o recebimento das propostas, o requerimento citado no item 3.1, a 

ficha cadastral preenchida citada no item 3.1.1 e a original ou cópia autenticada dos seguintes 

documentos: 

 

           3.2.1 DECLARAÇÕES: 

 

        a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da Re-

pública, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

 

3.2.2 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-

onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ór-

gão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a comprovação da regularida-

de jurídica, será feita mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade deverá ser verificada no seguinte ende-

reço: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

           3.2.3 DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

           a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

           b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

           c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

           d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

           e) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secre-

taria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pe-

la Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

           f) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

           g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

           OBS. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a comprovação da regulari-

dade fiscal, prevista nas alíneas “a” e “b” do item 3.2.3, será feita mediante a apresentação 

do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade 

deverá ser verificada em: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

           3.2.4. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

           a) registro da empresa na entidade profissional competente, bem como do(s) profissio-

nal(is) responsável(is) técnico(s) pelo serviço a ser prestado. Os registros deverão estar 

devidamente atualizados e em pleno vigor; 

 

           3.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

           a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis1 e 

apresentados na forma da lei; 

                                                

1 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado 

no órgão competente ou enviado para a Receita Federal do Brasil. A partir do dia 30 de abril, as empresas 
que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do 

último exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente. 2. Até o último dia útil de maio, 
as empresas que utilizam a ECD poderão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo 
já foi encaminhado para a Receita Federal, ou o do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de 

documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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                  a.1) As empresas constituídas no exercício social da solicitação do cadastro poderão 

apresentar o balanço de abertura. 

                    a.2) O balanço patrimonial e demonstrações contáveis deverá ser apresentado com a 

indicação do número do Livro Diário, número de registro no órgão competente e 

numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

                  a.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da pessoa jurídica que utili-

za a Escrituração Contábil Digital – ECD – deverá ser extraído do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED –, com o protocolo de envio a Receita Federal, estando a 

sua autenticidade sujeita à verificação pela Administração; 

                  a.4) para a comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índi-

ces mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

                                                                  AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -----------   = índice mínimo: maior ou igual a 1 

                                                                 PC 

 

                                                                AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: maior ou igual a 1 

                                                               PC 

 

                                                  AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = índice mínimo: maior ou igual a 1 

                                                   PC + PELP 

 

                                                                   PL 

      GERÊNCIA DE CAPITAIS TERCEIROS:   --------------------   = índice mínimo: maior ou igual a 1 

PC  +  PELP 

 

                                                           PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: menor ou igual a 1 

                                                                    AT 

 

 

 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a 

Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

                 a.5) é vedada a substituição do balanço patrimonial por balancete ou balanço provisó-

rio. 

                                                                                                                                                            
o último dia útil de maio: todas as empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último 
exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado para a Receita Federal. 
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           b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada 

para a apresentação do documento. OBS: Se houver prazo de validade no documento, es-

te prazo será utilizado para fins de julgamento; 

   

3.3 Os documentos constantes dos itens 3.2.1 a 3.2.5 poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por tabelião ou por servidor municipal membro da COPERC, para o que o inte-

ressado deverá apresentar as cópias simples acompanhadas dos documentos originais. 

 3.3.1 Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digi-

tal, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade 

pela COPERC. 

 

      4. CREDENCIAMENTO  
 

               4.1. Aos participantes da sessão pública de abertura dos envelopes, representando as 

licitantes, será exigido o seu credenciamento, conforme abaixo: 

 

a) Se o proponente for representado por procurador, este deverá apresentar no início 

da licitação, procuração ou carta de credenciamento (com firma reconhecida do(s) 

outorgante(s)) com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente 

licitação. 

 

                              a.1) Em ambos os casos (procuração ou carta de credenciamento), o ins-

trumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante (geralmente 

contrato social ou estatuto) como representante legal da empresa. Obs: Caso seja apresentada 

procuração pública, não haverá necessidade de apresentação do ato de investidura do outorgan-

te. 

 

                              a.2) Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar a procuração ou carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta 

de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

                              a.3) A procuração ou carta de credenciamento, bem como o ato de investidura 

do outorgante, deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada por Tabelião ou por 

Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de 

Fornecedores. 

 

                     b) Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar docu-

mento (em original ou cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta 

Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de Fornecedores) que com-

prove sua capacidade para representá-la. 

 

                        4.1.1. Aos portadores dos envelopes representando as empresas licitantes será 

exigido a apresentação de documento de identificação com foto para fins de identificação e cre-

denciamento.  

 

                4.2 Os documentos referente ao credenciamento deverão ser exibidos pelos portadores 

antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidos e juntados aos autos 

(poderá ser realizada cópia dos documentos de identificação). 
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                4.3 A participação nesta licitação, implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

e conteúdo deste Edital e seus anexos, regulamentos, instruções e leis aplicáveis; 

 

     5. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS 

                 5.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela 

Comissão Permanente de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) 

envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que 

se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA/RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

ENVELOPE N.º 01 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

 

AO MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA/RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2019 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

 

5.2 Para Habilitação o envelope nº 01 deverá conter: 

a) Certificado de Registro de Fornecedor ou Registro Cadastral, fornecido pela Administração 

Municipal; 

b) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 

2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 

modelo no Anexo VIII. 

c) declaração de que a empresa possua capital ou patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor 

estipulado para essa obra, conforme art. 31, § 2º e § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

d) Declaração formal de disponibilidade das instalações (inclusive instalações de britagem), do 

aparelhamento/equipamentos conforme solicitado no Memorial Descritivo (Anexo I, deste Edital) e 

o pessoal técnico apropriado e disponível para a realização dos serviços e cumprimento do objeto 

da licitação. Nesta declaração deverá ser especificado se a usina de asfalto é própria ou terceiri-

zada. 

e) Referente ao item 3.2.4 alínea “a”: Se for oriundo de outra jurisdição e, consequentemente 

for registrado na entidade profissional competente de origem, deverá apresentar visto junto a en-

tidade profissional competente do RS; 

f) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsa-

bilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, se 

fará mediante: 
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                           f.1.) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e pre-

vidência social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante, 

ou;  

 

                            f.2.) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do 

quadro societário do licitante, ou;  

 

                            f.3) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação 

civil, celebrado entre o profissional e o licitante;  

 

 g) Apresentar CAT (certidão de Acervo Técnico) com atestado, do Profissional Responsável téc-

nico relacionado no item 5.2, Alínea “f”, comprovando a aptidão técnica para a realização de ser-

viço com características semelhantes ao objeto da licitação. 

 

 h) Atestado de Visita Técnica ao local onde será executada a obra, o qual será fornecido pelo 

Setor de engenharia do Município. Obs: Esta Visita deverá ser Agendada (junto ao Setor Técnico) 

e realizada com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias úteis, antes da licitação. 

 

i) Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da Licitante (pessoa Jurídica), devida-

mente registrado na entidade profissional competente e acompanhado da respectiva CAT – Certi-

dão de Acervo Técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que executou, satisfatoriamente, contrato com o objeto compatível em características com o ora 

licitado, conforme solicitado no memorial descritivo (Anexo I deste edital). 

 

j) Licença de Operação (LO) fornecido pela FEPAM, ou órgão ambiental equivalente, para a usina 

de CBUQ, própria ou de terceiros, que irá fornecer o material que será utilizado na execução do 

objeto desta licitação, sendo que a licença deverá estar atualizada e em plena vigência;  

 

                       j.1) Caso a usina de asfalto seja terceirizada, deverá ser apresentado declaração 

assinada pelo proprietário da usina, com firma reconhecida em cartório, sendo que o proprietá-

rio deverá declarar que irá fornecer todo o material necessário para a execução da obra.  

 

5.2.1 A empresa proponente deverá apresentar juntamente com o envelope nº 01, os documentos 

necessários para credenciamento referente ao item 4 deste edital. Estes documentos deverão 

estar fora do envelope nº 01. 

 

                 5.2.1.1 A não apresentação de credenciamento de representante não será motivo de 

inabilitação da empresa que, neste caso, ficará apenas impedida de se manifestar durante os tra-

balhos; 

 

5.3 Além dos documentos de habilitação, no envelope nº 01, a microempresa e a empresa 

de pequeno porte, que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais, estando apto a usufruir do tratamento favorecido. 

          5.3.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), também gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que apresentem, no en-
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velope de habilitação, declaração de que se enquadram no limite de receita referido acima, 

além de todos os documentos previstos neste edital. 

           5.3.2 A ausência da declaração implicará em renúncia ao tratamento favorecido e 

beneficiado, previsto nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, e disciplinado 

nos itens 5.3.3 a 3.3.6  e 8 deste Edital. 

           5.3.3 O licitante que atender aos itens 5.3 ou 5.3.1 e que possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 3.2.3, alíneas “a” até “g”, 

deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que com-

prove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

           5.3.4. O prazo de que trata o item 5.3.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-

vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

          5.3.5. O benefício de que trata o item 5.3.3 não eximirá o licitante da apresentação de to-

dos os documentos exigidos neste edital, inclusive os de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

          5.3.6. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 

ou revogar a licitação. 

5.4 Os documentos constantes nos itens 5.2 e 5.3 poderão ser apresentados em original, por có-

pia autenticada, por tabelião ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Sendo que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos 

a verificação de sua autenticidade pela Administração. 

 

5.5 Os documentos relativos aos itens 5.2, 5.3 e 6 deste edital, poderão ser submetidos à análise 
do Setor Jurídico, de Engenharia, bem como do Setor Contábil do Município de Tucunduva, para 
análise se necessário, ficando a Critério da Comissão de Licitação utilizar-se deste recurso. 
 

5.6. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras, 

desde que aprovada pela Administração. 

 

6. PROPOSTA 

6.1 O envelope nº 02, relativo à proposta, deverá conter: 

a) proposta financeira, rubricadas em todas as páginas e assinada na última pelo representante 

legal da empresa, mencionando o preço global para a execução do serviço objeto desta licitação, 

onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impos-

tos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento etc.); 

 

b) planilha de quantitativos e custos unitários. Nesta planilha deverá estar identificado o percentu-

al de BDI utilizado, fonte da referência (por exemplo: SINAPI) e a data da referência (Data base, 

exemplo: Data Base SINAPI: 30/06/2018) e também o %(percentual) de encargos sociais. OBS: 
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A planilha de quantitativos e custos unitários deverá preferencialmente ter como mode-

lo(formatação) o elaborado pelo Município; 

 

c) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de 

pagamento, bem definidas, assinado pelo representante legal da empresa e também, pelo res-

ponsável técnico legalmente habilitado. OBS: O cronograma físico-financeiro deverá ter como 

paradigma o elaborado pelo Município; 

6.2 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a 

entrega dos envelopes. As propostas que o omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao 

mínimo permitido serão entendidos como válidas pelo período corrido de 60 (sessenta) dias. 

6.3 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

 

7. JULGAMENTO 
 

7.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão, levando em 

consideração o menor preço global para a execução das obras e/ou serviços licitados. 

 

7.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e 

seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 

 

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

8.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas, empresas 

de pequeno porte e cooperativas, que atenderem aos itens 5.3 e 5.3.1 deste edital. 

        8.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

8.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de me-

nor valor, poderá apresentar, no prazo de 3 (três) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela or-

dem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 5.3 deste edital, a apresentação de no-

va proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas 

com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas 

para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
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8.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigên-

cias do item 8.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou coo-

perativa beneficiária. 

8.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, 

com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

9.CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 

9.1 Somente serão aceitas as propostas com Menor preço - Global ofertado seja igual ou inferior 

ao valor fixado pelo Município, incluindo-se neste cômputo o BDI. 

 

ITEM 1 COTAÇÃO: R$ 309.445,54 (Trezentos e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

 

                      a) se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preços 

unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

 

                     a.1) Consideram-se superestimadas as propostas cujo valor exceda o limite de 

R$ 309.445,54 (Trezentos e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS  
 

10.1 A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, observando-se 

as seguintes normas: 

 

        a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser pro-

tocolizado até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

 

        b) os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data mar-

cada para o recebimento dos envelopes. 

 

        c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitação no Setor de 

Protocolos, durante o horário de expediente, das 07:30h as 12:00h e 13:30h as 17:30h. Serão 

aceitos documentos recebidos via correio, transportadora ou ainda protocolados pessoalmente, 

no prazo estabelecido no item 10.1, alíneas “a” e “b” deste edital. 

 

        d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do 

prazo ou somente enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea an-

terior. 
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10.2. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.3. O prazo para interposição de recursos relativos ao julgamento da habilitação e da proposta 

pela Comissão de Licitação, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto 

do recurso. 

 

10.4. Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser protocolados, dentro 

do prazo previsto no item 10.2, no Setor de Protocolo, durante o horário de expediente, que se 

inicia as 08h e se encerra as 17h30. 

 

10.5. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para 

que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na forma prevista no 

item 10.3. 

 

10.6. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentadas fora do prazo ou por qualquer 

outro meio além dos previstos nesse item, podendo ser interpostas via e-mail, desde que nos pra-

zos previstos nos itens 10.2 e 10.4 sejam protocolados também os originais. 

 

10.7. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão 

de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mes-

mo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos 

objeto do recurso e das razões da sua decisão. 

 

10.8. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento 

do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível. 

 

10.9. Os prazos previstos nos itens 10.6 e 10.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administra-

ção, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, 

para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da 

licitação. 

 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no item 14 deste edital. 

11.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os lici-

tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 50% do valor estimado para a 

obra. 
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11.4 O prazo para execução da obra é de 02 (dois) meses para todos os projetos, a contar da 

ordem de início emitida pelo Município de Tucunduva, descontados tão somente os dias de chuva 

impraticáveis, registrados no livro de ordem da obra. 

11.5 São condições para assinatura do contrato: 

 

                 a) Que a licitante vencedora do certame não tenha débitos com o Município de Tucun-

duva/RS; 

 

                 b) Que a licitante vencedora apresente garantia, em uma das modalidades previstas 

no art. 56 § 1.º, I, II e III, da Lei n.º 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 

do contrato; 

 

                 c) conforme relação de equipamentos e quantidades especificadas no Memorial Des-

critivo, que a licitante vencedora apresente comprovação de propriedade ou a locação com con-

trato formal assinado, e disponibilidade dos equipamentos necessários para a execução dos ser-

viços objeto do contrato.  

 

12. DA GARANTIA 
 

12.1 Para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia, em uma 

das modalidades previstas no art. 56 § 1.º, I, II e III, da Lei n.º 8.666/93, correspondente a 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 

13. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES 

 

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Contra-

tante especialmente designado. 

 

13.2.  A contratada deverá: 

a) A licitante vencedora deverá executar a obra observando fielmente o projeto executivo (memo-

rial descritivo e outros documentos Técnicos), Anexo I deste edital, inclusive em relação à quali-

dade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

 

b) Responsabilizar-se, para início da obra, pela matrícula no INSS e também na entidade profissi-

onal competente, bem como, ao final, a sua baixa. Obs.: A contratada deverá apresentar o com-

provante de matrícula no INSS e também da ART expedida pela entidade profissional competen-

te, no momento da assinatura da ordem de serviço.  

 

c) Manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela Contratante, para representá-la na 

execução do contrato, no momento das vistorias e inspeções realizadas periodicamente pela con-

tratante, as quais serão previamente agendadas. O preposto deverá ser profissional legalmente 

habilitado, registrado na entidade profissional competente, conforme documentação apresentada 

para esta licitação. 
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d) Manter em espaço físico adequado na cidade a documentação relativa à obra, durante o an-

damento da mesma, bem como registro de empregados e documentos conexos, e permitir a 

qualquer momento a fiscalização por profissional habilitado vinculado ao contratante. 

 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

 

f) Assumir a responsabilidade pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

g) Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 

empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-

cução do contrato. Obs.: A inadimplência da contratada com referência aos encargos referidos 

neste item, não transfere a contratante a responsabilidade seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

 

h) A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à 

obra, bem como as normas de segurança do trabalho. 

 

14. PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

          14.1.1. Pelo descumprimento das condições fixadas no presente Edital e seus ane-

xos, o licitante vencedor incorrerá nas sanções estabelecidas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 

8.666/93, ficando estabelecido o seguinte critério de multa:  

 

a) não assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após convocação, caracterizando 

inexecução total do contrato e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no artigo 87 

da Lei Federal n° 8.666/93: multa de 10% sobre o valor total do contrato;  

 

b) executar o contrato em desacordo com as exigências previstas no memorial descritivo, bem 

como nas demais especificações, projetos e prazos, mas desde que seja possível a correção du-

rante a execução, às expensas da licitante vencedora, e que não haja prejuízo ao resultado: multa 

de 0,1% sobre o valor total do contrato, a cada irregularidade praticada;  

 

c) executar o contrato com irregularidades que não configurem a hipótese prevista na alínea “b” 

deste item: multa de 0,5% sobre o valor total do contrato, a cada irregularidade praticada, sem 

prejuízo da obrigação da licitante vencedora de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou refazer, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defei-

tos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados em desacordo com as 

normas técnicas vigentes e com as especificações solicitadas;  

 

d) prestar garantia e/ou executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 

dias: multa diária de 0,02% sobre o valor total estimado do contrato;  
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e) prestar garantia e/ou executar o contrato com atraso injustificado, além do prazo do item ante-

rior e até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: 

multa diária de 0,03% sobre o valor total do contrato; 

 

f) causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: multa de 1% sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da obrigação de indenizar os danos causados diretamente ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, bem como de 

indenizar o Município por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esse título, in-

cluindo multas, correção monetária e juros de mora;  

 

g) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da 

rescisão contratual.  

 

         14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, além da 

penalidade de multa prevista no item anterior, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções:  

 

a) Advertência, por escrito para pequenas irregularidades passíveis de imediata correção; 

 

b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 

por prazo de até 02 (dois) anos, devido a inexecução parcial do contrato; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

da Lei n° 8.666/93, ao incorrer na inexecução total do contrato. 

 

14.2. As sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item anterior poderão também ser aplicadas à 

licitante vencedora se esta, em razão deste contrato ou de outros igualmente regidos pela Lei Fe-

deral nº 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou tenha apresentado 

documentação falsa ou adulterada;  

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14.3. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventu-

ais perdas e danos causados à Administração;  

 

14.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data 

de recebimento da comunicação enviada pelo Município;  

 

14.5. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que 

o licitante fizer jus;  

 

14.6. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa 

não tributária, a ser cobrada na forma da lei;  
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14.7. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e ampla defesa;  

 

14.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

14.9. As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedor da licitante vencedora, quando 

for o caso.  

 

14.10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual.  

 

14.11. É facultada à Administração Municipal utilizar o valor da garantia contratual no caso de 

aplicação de multas.  

 

14.12. Quando a multa tiver valor superior ao da garantia prestada, a mesma poderá ser descon-

tada de eventuais pagamentos devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias após decorrer todos os seguintes 

tramites administrativos: 

 

a) liberação do Contrato de Repasse n.º 844639/2017, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) da Caixa Econômica Federal e as 
respectivas contrapartidas do Município serão pagas juntamente com a liberação do 
contrato; 
 

b) vistoria do auditor da Caixa Econômica Federal; 
 

c) entrega da documentação solicitada para o Município como Notas Fiscais, Boletins de 
Medição, fotos das obras, fiscalização do engenheiro Fiscal da Prefeitura. 
 

15.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na obra; 

 

15.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

15.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

 

15.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendên-

cia de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

. 
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16.1. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 

 

a) Ocorrendo às hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/93, será con-

cedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que do-

cumental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

 

b) No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses será concedido rea-

juste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econô-

mico-financeiro, tendo como indexador o IGPM/FGV. 

 

16.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte do-

tação orçamentária: 

Órgão 05 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Unidade 0501 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO  

Projeto/Atividade 1010 – Pavimentação, Melhoria nas Vias e Acessos 

Elemento de despesa 449051 – Obras e Instalações 

Vínculo 0001 e 1105 

 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 

a) Provisoriamente, pelo seu responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante ter-

mo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

contratada; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou de vis-

toria, prazo este de, no máximo de 90 (noventa) dias, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

 

17.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu-

rança da obra, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

 

17.3 Salvo disposições em contrário, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas 

técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato, correm por conta da contratada. 

 

17.4 A contratante rejeitará no todo ou em parte, obra ou serviço, se em desacordo com o contra-

to, memoriais ou este edital. 
 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica total concordância 
com as condições do Edital de licitação. 
 

18.2. A Fiscalização dos serviços oferecidos pelo vencedor da presente Licitação ficará a cargo 
do Município, por servidor designado por Portaria. 

 

18.3. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento Licitatório importa 
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 

18.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições 
do presente Edital. 
 

18.5. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
qualquer outro documento. 
 

18.6. Os documentos retirados dos envelopes, para o Julgamento da Habilitação, serão 
rubricados pela Comissão de Licitações e pelos representantes ou procuradores dos Licitantes. 
Este procedimento será repetido quando da abertura das propostas financeiras. 
 

18.7. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 
membros da Comissão de Licitações. 
 

18.8. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos 
à Licitação participantes retardatários. 
 

18.9. À Administração fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar a presente 
licitação, sem que caiba aos licitantes quaisquer direitos a reclamação ou indenização. 
 

18.10. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 
indenizar, por parte do órgão ou entidade promotora de licitação, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 alterada pela Lei 
8.883/94. 
 

18.11. A administração poderá,  caso seja de interesse público, utiliza-se do dispositivo previsto 
no art. 48, §3º, da lei 8666/93. 
 

18.12. É facultado à Comissão de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
   

18.13. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h às 12h  e 13:30 
h às 17:30, na Prefeitura Municipal de Tucunduva, na Secretaria de Administração, na Rua Santa 
Rosa, nº 520, em Tucunduva, no mural interno da prefeitura, pelo telefone (55) 3542-1022, pelo 
site: www.tucunduva.rs.gov.br , ou ainda através do e-mail: fazenda@tucunduva.rs.gov.br (setor 
de licitações). 

 

18.14. A comissão de licitações examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das lici-
tantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberará sobre os docu-
mentos apresentados e, julgando-os satisfatórios, declarará as licitantes habilitadas e/ou inabilita-
das, fundamentando sua decisão. O resultado da habilitação poderá ser proferido em outra ses-
são a critério da Comissão de Licitações, cuja data será comunicada as licitantes nesta mesma 
Sessão ou através de publicação na Imprensa Oficial do Município (Site do Município: 
www.tucunduva.rs.gov.br e Mural Interno do Prédio da Prefeitura) com a antecedência de 24 (vin-

http://www.tucunduva.rs.gov.br/
mailto:fazenda@tucunduva.rs.gov.br
http://www.tucunduva.rs.gov.br/
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te e quatro) horas, ou ainda o resultado da habilitação poderá ser publicado na imprensa oficial do 
município. 
 

18.15. Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão de Licitações funda-
mentará a sua decisão. Se presentes os prepostos das licitantes na sessão, a Comissão fará dire-
tamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação. Caso os representan-
tes não queiram interpor recursos, esta intenção deverá ser expressa por termo de renúncia e 
consignada em ata, por todos assinados.  
 

18.16. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apre-
sentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponder à realidade dos fatos. 
 

18.17. Os documentos relativos a habilitação, bem como as propostas das licitantes, poderão ser 
submetidos à análise do Setor Jurídico, de Engenharia, bem como do Setor Contábil do Município 
de Tucunduva, para análise se necessário, ficando a Critério da Comissão de Licitação utilizar-se 
deste recurso. 
 

18.18. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apre-

sentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor 

público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de 

Fornecedores, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

           18.18.1. As cópias extraídas da internet dos documentos necessários para habilitação, se-

rão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferi-

dos pela Administração. 

  

18.19. Fica eleito o Foro da Comarca de Tucunduva, neste Estado, para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pelo presente Edital, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegi-
ados que possam ser.  
 

18.20. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: Anexo I – Projeto Executivo 

(Memorial Descritivo, Pranchas, Planilha Orçamentária, Cronograma e outros Documentos Téc-

nicos (Arquivo RAR com o nome: Anexo I TMP 01_2019)) (Em volume separado deste edital); II 
– modelo de carta de credenciamento; III – modelo de declaração de não existência de trabalha-

dores menores; IV – modelo de declaração de beneficiária da lei complementar 123/2006; V – 

minuta de contrato; VI – modelo de termo de renúncia; VII – modelo de proposta de preços; 

VIII - modelo de declaração de inexistência de fatos supervenientes. 

 

Tucunduva/RS, 13 de Maio de 2019. 

 

                                                                                                                 

_____________________________________ 

                       Marcelo A. Burin - Prefeito Municipal 

 

 

 

O edital e a minuta contratual da licitação 
na modalidade Tomada de Preços  
01/2019 foram devidamente examinados 
e aprovados por esta Assessoria Jurídica. 
               

Em ___/___/______ 
 
         ________________________ 
              Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Ref.: EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de Identidade nº 
______________________ e CPF nº ________________, a participar do procedimento licitatório, sob mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019, instaurado pelo Município de Tucunduva. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-se ao acima cre-
denciado, dentre outros poderes, o de interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso. 
 
 
 
___________, ____ de _____________ de 2019. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
(com firma reconhecida) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 
 
Ref.: EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 
 
 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019, 
que a proponente ................................................................. (razão social), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
.............................................., com sede na cidade de ......................................, Estado ................................, à 
Rua/Av. ............................................................................................. (endereço completo), não mantém em 
seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
___________, ____ de _____________ de 2019. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006. 

 
 

Ao  
Município de Tucunduva 
A/C Comissão de Licitação. 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
______________________________________, portador do RG _________________ , abaixo assinado, na 
qualidade de representante legal da proponente, _________________________, CNPJ 
___________________, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser beneficiária da lei complementar 123/2006, nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
...................................., ...... de ................   de 2019. 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
 
 
 
 
Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue juntamente com a 
Carta Credencial no início da sessão de abertura dos envelopes. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 
 

CONTRATO Nº __/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE TUCUNDUVA E '&CLIP(CREDOR)&', TENDO COMO OBJETO A EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA DR.OSVALDO 
TEIXEIRA (VIA PÚBLICA URBANA) NO MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA, CON-
FORME TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019. 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Santa Rosa 

n.º 520, na cidade de Tucunduva, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n.º 

87.612.792/0001-33, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Antônio Burin, como 

CONTRATANTE e '&clip(CREDOR)&', inscrita no CNPJ sob o n.º '&clip(CPFCREDOR)&', com 

endereço na '&clip(ENDERECOCRE)&', cidade de '&clip(CIDADECRE)&', neste ato representado 

por seu Representante Legal Sr. '&clip(RESPONSAVEL)&', inscrito no CPF sob o nº 

'&clip(CPFRESPONSAVEL)&', como CONTRATADO, celebram o presente Contrato, com funda-

mento na lei 8666/93, vinculado ao Processo Licitatório de Tomada de Preços nº 01/2019 e à 

proposta vencedora, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, GARANTIA DO OBJETO E GARANTIA CONTRATUAL 

1.1 OBJETO 

 

           1.1.1 - O presente instrumento tem por objeto a A EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEA-

MENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA DR.OSVALDO TEIXEIRA (VIA PÚBLICA URBANA) NO MU-

NICÍPIO DE TUCUNDUVA, através do Contrato de Repasse nº 844639/2017, junto a Caixa Eco-

nômica Federal e contrapartida do Município de Tucunduva, conforme especificações e condições 

constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

 

         1.1.2 - Este Contrato vincula-se ao edital de TOMADA DE PREÇOS nº 01/2019 e seus ane-

xos, que, independentemente de sua transcrição fazem parte integrante e complementar deste 

instrumento e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitató-

rio. 

 

1.2 GARANTIA DO OBJETO 
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         1.2.1 O objeto do presente instrumento tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o 

art. 618. da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, inclusive quanto a vícios ocultos ou defeitos 

da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes da 

manutenção e reparação necessários. 

 

1.3 GARANTIA CONTRATUAL  

 

          1.3.1 A contratada prestou garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a com-

pleta execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, 

descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

 

               1.3.1.1 - A garantia contratual foi apresentada na seguinte modalidade: 

 

                    a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. (___) 

                    b) Seguro-Garantia. (___) 

                    c) Fiança Bancária. (___) 

 

                1.3.1.2 A Garantia contratual, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E CRONOGRAMA 

 

2.1 O prazo final de vigência do presente contrato é 31 (Trinta e Um) de Dezembro de 2019, 

iniciando-se a partir de sua assinatura e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 

2.2 O prazo para execução da obra(cronograma) é de 02 (dois) meses para todos os projetos, a 

contar da ordem de início emitida pelo Município de Tucunduva, descontados tão somente os di-

as de chuva impraticáveis, registrados no livro de ordem da obra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

3.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:  

 

3.1.1 - DA CONTRATANTE 

 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 

estabelecidos. 

 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 

fim. 

 

          b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execu-

ção do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 

 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
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e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga-

ções contratuais. 

 

h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respecti-

vos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 

objeto em questão. 

 

3.1.2 - DA CONTRATADA 

 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 

materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constan-

tes do Projeto Executivo, Memorial Descritivo e outros documentos técnicos (Anexo I, do edital de 

Tomada de Preços nº 01/2019) desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início 

das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação Modalidade Tomada de Preços 

01/2019 e seus anexos e no presente CONTRATO. 

 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATAN-

TE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contra-

tados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públi-

cos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que ca-

berá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instala-

ções junto à locação da obra. 

 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anota-

ções de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO 

se vincula.  

 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contrata-

ção. 

 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edi-

tal, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO. 
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h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada; 

 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os servi-

ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

         i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 

de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acor-

do com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

 

        J.1) Considera-se Boa Técnica e Materiais de Primeira Qualidade o emprego da técnica 

adequada conforme normas e técnicas de engenharia e construção e pavimentação vigentes e 

utilização de materiais com qualidade que possam garantir a perfeita utilização do objeto após a 

entrega e inclusive durante o período da garantia. 

 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha con-

dições de uso satisfatório. 

 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pe-

la fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 

constantes do Projeto Executivo. 

 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramen-

tas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coleti-

va adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigen-

tes. 

 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso. 

 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializa-

dos e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilida-

de técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

 

r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução 

dos serviços. 

 

s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quais-

quer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA 

deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para 

que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfí-
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cies deverão estar impecavelmente limpas. 

 

t) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, ca-

so venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impos-

tos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatí-

cio com a CONTRATANTE. 

 

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a ter-

ceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independen-

temente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obede-

çam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRA-

TANTE. 

 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

      x.1) Iniciar o atendimento em no máximo 05 (cinco) dias uteis, contados da comunicação 

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE. 

 

      x.2) Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

      x.3) Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não se-

jam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSU-

LA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

 

4.1 O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte: 

 

4.1.1 - O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA na 

Av. Dr. Osvaldo Teixeira, centro, Tucunduva-RS. 

 

4.1.2 - O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis 

da data de assinatura do contrato e/ou emissão da ordem para inicio das obras. 

 

4.1.3 - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 

8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 
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                       a) PROVISÓRIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-

ção, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comuni-

cação escrita do contratado. 

 

                       b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade com-

petente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ob-

servação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 

disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

 

                   4.1.4 - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da 

ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

 

                   4.1.5 - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes do Projeto Executivo, definido no Memorial Descritivo e outros documentos, constan-

tes no Anexo I do edital de Tomada de Preços nº 01/2019. 

 

                   4.1.6 - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 

 

                   4.1.7 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CON-

TRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 

qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscaliza-

ção da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que 

se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 

contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

 

                   4.1.8 - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 

substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu car-

go os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CON-

TRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá 

ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contra-

to seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

 

                   4.1.9 - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a to-

das as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuên-

cia expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

 

                   4.1.10 - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:  

 

                       a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

 

                        b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior 

ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refa-

zimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

 

                   4.1.11 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a res-

ponsabilidade da CONTRATADA. 
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                   4.1.12 - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e 

examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação 

ou rejeição dos mesmos. 

 

                   4.1.13 - Caberá à comissão fiscalizadora ou fiscal da CONTRATANTE o dever de: 

 

                       a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 

Executivo e deste CONTRATO. 

 

                       b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 

tomada. 

 

                   4.1.14 - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 

durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 

normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

 

                   4.1.15 - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser execu-

tados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18 e legislação correlata, com vistas à sa-

úde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os 

seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) neces-

sários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 

CONTRATANTE. 

 

                   4.1.16 - A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilita-

do, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de 

todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

 

                   4.1.17 - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro civil, 

podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo 

este prestar serviços em período integral. 

 

                   4.1.18 - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 

serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de re-

sultados na execução dos serviços. 

 

                   4.1.19 - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aque-

las constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este 

CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obriga-

da a cumprir fielmente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 

         5.1 A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 

seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.  

 

                   5.1.1 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos ser-

viços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
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prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício 

de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a ter-

ceiros. 

 

                   5.1.2 - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, no-

tadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive pa-

ra instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais de-

correntes, bem como as relativas aos registros junto ao conselho profissional competente. Cabe 

ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se 

tornarem exigíveis. 

 

                   5.1.3 - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constitui-

rão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando 

incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no item 5.1.2 deste contrato ou 

quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

         6.1 O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 

modalidade de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PAGAMENTO 

 

         7.1 Ao presente contrato é dado o valor global de R$________________ , ____ 

(__________________) fixo. 

 

         7.2 Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CON-

TRATADA o valor total de R$ ( ). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias após decorrer todos os seguintes 

tramites administrativos: 

 

a) liberação do Contrato de Repasse n.º 844639/2017, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) da Caixa Econômica Federal e as 
respectivas contrapartidas do Município serão pagas juntamente com a liberação do 
contrato; 
 

b) vistoria do auditor da Caixa Econômica Federal; 
 

c) entrega da documentação solicitada para o Município como Notas Fiscais, Boletins de 
Medição, fotos das obras, fiscalização do engenheiro Fiscal da Prefeitura. 
 

8.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na obra; 
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8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

8.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

 

8.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 

de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

                    

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 

          9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos 

limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta 

do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO  

UNIDADE: 0501 – SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE: 1010 – Pavimentação, Melhoria nas Vias e Acessos 

ELEMENTO DE DESPESA: 449051 – Obras e Instalações 

Vínculo: 0001 e 1105 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

          11.1.1. Pelo descumprimento das condições fixadas no presente Edital e seus ane-

xos, o licitante vencedor incorrerá nas sanções estabelecidas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 

8.666/93, ficando estabelecido o seguinte critério de multa:  

 

a) não assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após convocação, caracterizando 

inexecução total do contrato e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no artigo 87 

da Lei Federal n° 8.666/93: multa de 10% sobre o valor total do contrato;  

 

b) executar o contrato em desacordo com as exigências previstas no memorial descritivo, bem 

como nas demais especificações, projetos e prazos, mas desde que seja possível a correção du-

rante a execução, às expensas da licitante vencedora, e que não haja prejuízo ao resultado: multa 

de 0,1% sobre o valor total do contrato, a cada irregularidade praticada;  

 

c) executar o contrato com irregularidades que não configurem a hipótese prevista na alínea “b” 

deste item: multa de 0,5% sobre o valor total do contrato, a cada irregularidade praticada, sem 
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prejuízo da obrigação da licitante vencedora de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou refazer, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defei-

tos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados em desacordo com as 

normas técnicas vigentes e com as especificações solicitadas;  

 

d) prestar garantia e/ou executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 

dias: multa diária de 0,02% sobre o valor total estimado do contrato;  

 

e) prestar garantia e/ou executar o contrato com atraso injustificado, além do prazo do item ante-

rior e até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: 

multa diária de 0,03% sobre o valor total do contrato; 

 

f) causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: multa de 1% sobre o 

valor total do contrato, sem prejuízo da obrigação de indenizar os danos causados diretamente ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, bem como de 

indenizar o Município por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esse título, in-

cluindo multas, correção monetária e juros de mora;  

 

g) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da 

rescisão contratual.  

 

         11.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, além da 

penalidade de multa prevista no item anterior, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções:  

 

a) Advertência, por escrito para pequenas irregularidades passíveis de imediata correção; 

 

b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 

por prazo de até 02 (dois) anos, devido a inexecução parcial do contrato; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

da Lei n° 8.666/93, ao incorrer na inexecução total do contrato. 

 

11.3. As sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item anterior poderão também ser aplicadas à 

licitante vencedora se esta, em razão deste contrato ou de outros igualmente regidos pela Lei Fe-

deral nº 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou tenha apresentado 

documentação falsa ou adulterada;  

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

11.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventu-

ais perdas e danos causados à Administração;  

 

11.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data 

de recebimento da comunicação enviada pelo Município;  
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11.6. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que 

o licitante fizer jus;  

 

11.7. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa 

não tributária, a ser cobrada na forma da lei;  

 

11.8. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e ampla defesa;  

 

11.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

11.10. As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedor da licitante vencedora, quan-

do for o caso.  

 

11.11. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual.  

 

11.12. É facultada à Administração Municipal utilizar o valor da garantia contratual no caso de 

aplicação de multas.  

 

11.13. Quando a multa tiver valor superior ao da garantia prestada, a mesma poderá ser descon-

tada de eventuais pagamentos devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

            12.1 A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 

da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

 

             13.1 A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conse-

quências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

 

                    13.1.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Arti-

go 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 

                     13.1.2 Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos mate-

riais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

 

                     13.1.3 Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento 

de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
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       14.1 Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as dispo-

sições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE 

 

       16.1 A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e apro-

vada pela Assessoria Jurídica do Município de Tucunduva, conforme determina a legislação em 

vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

        17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tucunduva, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ori-

undas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tucunduva, _____________de ____________de 2019. 

 
 
 
_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA 
Marcelo Antônio Burin - Prefeito Municipal 
 
_____________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:______________                                           ______________ 
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ANEXO VI -MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade EDITAL TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 01/2019, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal 
nº 8.666/93, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando expressamente ao direito de 
recurso e ao prazo respectivo, concordando, de consequência, com o curso do procedimento licitatório e 
abertura dos Envelopes nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS dos proponentes habilitados. 
 
 
 ___________, ____ de _____________ de 2019. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA 

 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 DO MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA-RS 
 
Em atendimento ao Edital de Tomada de Preços nº 01/2019, e aos requisitos do 
Edital, apresentamos e submetemos à apreciação técnica-legal-administrativa de 
nossa Proposta para a Execução da Obra de Recapeamento Asfáltico de 5.451,00 m², 
na Avenida Dr. Osvaldo Teixeira (Via Pública Urbana) no Município de Tucunduva, 
conforme especificações técnicas do projeto básico. 
 
Nome da empresa: _____________________________________________________________________  
Endereço: ____________________________________________________________________________  
Cidade:_________________________CNPJ/MF nº:___________________________________________  
Telefone:_____________________________ E-mail:__________________________________________  
Nome do Representante Legal: ___________________________________________________________  
Nº Conta Bancária (Banco/Agência): _______________________________________________________ 
 
 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
PROPOSTO em 

R$ 

1 un 1 
Execução da Obra de Recapeamento 

Asfáltico de 5.451,00 m², na Avenida Dr. 

Osvaldo Teixeira (Via Pública Urbana) no 

Município de Tucunduva, conforme es-

pecificações técnicas do projeto básico, 

Anexo I do Edital de Tomada de Preços 

Pública Nº 01/2019. 

 

 
Validade da Proposta: 60 dias Data: xxx/xxx/xxxx  
 
 
 
 
__________________________________________  
Assinatura do representante legal da empresa  
Carimbo da empresa  
Nome completo:  
Cargo ou função: 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Ao  
Município de Tucunduva 
A/C. Comissão de Licitação 
Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019 
 
Prezados Senhores, 
 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 
sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos ter-
mos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu nenhum fato superve-
niente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 
 

......................(.....), ....... de ................... de 2019. 
 

................................................................................................. 
(nome, e assinatura do representante legal da proponente,  

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
 

37 

 

MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA 
                    Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

 
Este volume do edital na modalidade Tomada de Preços nº 01/2019, possui 37 (trinta e sete) fo-
lhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 
 
 
Município de Tucunduva, Estado do Rio Grande do Sul, em 13 de Maio de 2019. 

 

 

 

 

 


